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NOTA TÉCNICA 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 933 DE 31 DE MARÇO DE 2020 
 

 
A Medida Provisória MP nº 933, de 31 de março, suspendeu por 60 (sessenta) dias o 

ajuste anual de preços de medicamentos para o corrente ano de 2020, tendo como 

fundamento os efeitos da emergência de saúde pública no país relacionada ao 

Coronavírus (COVID-19). 

 

Analisando-se o processo legislativo em trâmite no Congresso Nacional, identifica-se 

que foram apresentadas 46 (quarenta e seis) propostas de emendas legislativas 

tratando, em sua maioria, da ampliação do prazo para a aplicação do ajuste de preços, 

original e legalmente previsto para ocorrer a partir de 1º de abril desse ano. 

 
Em que pese o esforço dos Senhores Deputados e Senadores em minimizar os danos 

causados pela COVID-19, nos deparamos, nesse momento, com grave risco à saúde dos 

brasileiros e V. Exa. pode contribuir de forma decisiva para que esse risco não se torne 

realidade. 

 

As instituições infra-assinadas entendem perfeitamente o presente momento e estão 

contribuindo com o país produzindo medicamentos de qualidade e preservando os 

quase cem mil empregos diretos, mas manifestam-se contrárias ao prolongamento do 

prazo estipulado na MP 933/20, solicitando a V.Exa.  que rejeite as Emendas 

apresentadas. 

 

Os pontos abaixo, entre outros, demonstram que qualquer tentativa de prolongar o 

ajuste anual de preços colocará a sociedade brasileira em risco, vejamos:  

 

1. No Brasil, os preços dos medicamentos são definidos e regulados pela 

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, órgão 

interministerial de atuação técnica, composto pelo Ministério da Economia, 

Ministério da Saúde, Casa Civil e Ministério da Justiça. Já sua Secretaria-

Executiva é exercida por agente público indicado pela Anvisa, conforme 

estabelecido na Lei nº 10.742/2003.  
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2. Os ajustes anuais estão vinculados inicialmente à referida Lei nº 

10.742/2003 e às diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 4.937/2003, que, 

por sua vez, estabelecem os critérios de composição dos fatores para o ajuste, 

com base em um índice inflacionário medido pelo IPCA, um fator de 

produtividade, uma parcela de fator de ajuste de preços relativos intrassetor 

e uma parcela de fator de ajuste de preços relativos entre setores. 

 

3. O quadro abaixo demonstra o que aconteceu com os preços dos 

medicamentos entre 2012 a 2019, comparado com outros setores: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. Atualmente, 75% do mercado de medicamentos no Brasil é suprido pela 
indústria farmacêutica nacional, que por sua vez é altamente dependente da 
importação de Ingredientes Farmacêuticos Ativos - IFA (basicamente 
antibióticos, oncológicos, biológicos e biotecnológicos) e demais insumos para 
produção de medicamentos, sendo que o ajuste anual é parte do instrumento 
de regulação e deve se manter ajustado ao modelo previsto na legislação 
vigente.  

 
5. Em nossa sociedade há um conceito errado de que nossos 
medicamentos são caros e por esse motivo deve haver a interferência do 
Estado nesse mercado, sempre afirmando que “saúde não tem preço”. De 
fato, saúde não tem preço, mas tem custo e um custo muito alto. 
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6. De acordo com a Universidade TUFS, nos Estados Unidos, o 

desenvolvimento de um novo fármaco leva mais de 10 anos e custam 

conforme estudo de um centro especializado daquela universidade, custa o 

equivalente a 8,2 bilhões de reais. Portanto, saúde não tem preço, mas tem 

custo e esse não é pequeno e o preço do medicamento está diretamente 

relacionado ao seu custo de desenvolvimento e à necessidade de pagar o 

investimento feito, para viabilizar o financiamento de novos produtos. 

 

7. No Brasil, entretanto, temos o Programa Aqui Tem Farmácia Popular, 

que atende milhões de brasileiros entregando-lhes medicamentos para 

doenças como diabetes, hipertensão arterial e asma, gratuitamente, com uma 

efetiva participação da Indústria, que desde o início do programa NUNCA teve 

seus preços reajustados, mas reduzidos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8. De acordo com o último levantamento do Sistema SAMED de 2018, da 

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, uma caixa de 

medicamento genérico custa pouco mais de seis reais, em média, e um 

medicamento similar ou novo, menos de vinte reais.   
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9. Como é de conhecimento de V. Exa., grande parte dos Ingredientes 

Farmacêuticos Ativos, mais de 90%, utilizados pela Industria farmacêutica, são 

importados e, no mercado internacional, as empresas brasileiras enfrentam sérios 

problemas com a desvalorização cambial do real frente ao dólar americano. 

Quando do último reajuste de preços autorizado (1º/04/2019) um dólar valia R$ 

4,03 e nessa data (06/05/2020), vale R$5,70, uma desvalorização de mais de 40%. 

 

10. Em face da pandemia houve uma drástica redução da malha aérea mundial 

e, consequentemente, aumento exponencial do custo dos fretes para trazer os 

produtos para o Brasil. Exemplificando, um frete da Ásia para o Brasil, que em 

média custava 2 US$ por quilo, custa hoje 15 US$. Forçoso lembrar que o custo 

da logística interna também teve forte majoração. 

 

11. Mesmo diante de desvalorização cambial, do aumento dos fretes e do 

aumento dos preços internacionais dos insumos, o setor, em 1º de abril e o Setor, 

cumprindo seu papel social, recompôs o poder de compra dos salários, 

reajustando-os pelo INPC.  Nenhum outro setor da economia tomou essa atitude. 

Note-se por oportuno o crescimento salarial da classe trabalhadora do setor: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12. Nesse momento de crise, em que a maioria das empresas está demitindo 

seus empregados, a indústria farmacêutica, aqui estabelecida, mantém seus 

quase 100 mil empregos diretos, que geram aproximadamente 600 mil 

empregos indiretos. 
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13. O setor, que deveria gozar de imunidade tributária, por ser essencial à vida, 

arrecada anualmente aos cofres públicos mais de R$ 19 bilhões de reais de 

impostos diretos e indiretos. Ou seja, o setor paga em impostos o mesmo que o 

Governo Federal investe na aquisição de medicamentos para atender às 

necessidades do Sistema Único de Saúde, conforme orçamento aprovado para o 

ano de 2020. 

 

14. Por fim, destaca-se que a suspensão do ajuste nos preços de 

medicamentos poderá inviabilizar a manutenção de alguns produtos no 

mercado. Como exemplo, citamos os produtos estratégicos como Penicilina 

Benzatina, Azitromicina, Heparina e diversas vacinas. Devemos ter em mente 

que o maior preço que se paga por um medicamento se dá quando ele não 

está mais à disposição da população.  

 

Por todos os motivos acima expostos, as entidades abaixo assinadas se manifestam 

contrárias a todas as emendas propostas à MP nº 933/2020, para que sejam observadas 

e respeitadas as competências da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 

-CMED, reforçando ainda a extrema importância do ajuste dos preços ocorrer após o 

término dos 60 (sessenta) dias previstos inicialmente na MP nº 933, uma vez que será 

essencial para que o setor produtivo farmacêutico instalado no Brasil possa continuar 

operando em meio às adversidades do cenário atual e dedicando esforços na 

manutenção do fornecimento dos medicamentos à população. 

 

Vale destacar que o maior preço que a sociedade poderá pagar é não encontrar o 

medicamento nos postos de saúde ou nas farmácias. 

 

Não nos enganemos, É DA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA QUE SAIRÁ A SOLUÇÃO DESSA 

CRISE! 

São Paulo, 6 de maio de 2020. 
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(Esta página de assinaturas é parte integrante e indissociável da NOTA TÉCNICA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 933 DE 31 DE MARÇO DE 2020, assinada em 6 de maio de 2020). 


